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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2023 

PROCESSO 58/2023 

 

O Município de Pratinha/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, pela Secretária Municipal 

Corina Helena de Carvalho e Silva, através da Comissão Permanente de Contratação, nomeada pelo Decreto Municipal 

Nº 871, de 16 de junho de 2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

farão realizar Dispensa Eletrônica mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A SESSÃO PUBLICA será realizada, via INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação 

- em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da Secretaria Municipal de 

Administração, denominado (a) Agente de Contratação e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página LICITANET - licitações on - line – 

www.licitanet.com.br 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, no 

endereço eletrônico: www.licitanet.com.br e https://www.pratinha.mg.gov.br. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA: 

Recebimento das propostas: A partir da publicação, dia 17/11/2023 . 

Do encerramento do recebimento das propostas: 24 de novembro de 2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília); 

Início da sessão de disputa de preços: 24 de novembro de 2023 às 0 8 :05 horas(Horário de Brasília). 

Fim da sessão de disputa de preços: 24 de novembro de 2023 às 15:05 horas (Horário de Brasília). 

Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com.br 

1– DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a Contratação de serviços especializados em assessoria e consultoria, objetivando 

o acompanhamento de coleta de dados, análise de informações recebidas e apuração do VAF-Valor Adicional Fiscal do 

municipio de Pratinha, ano base 2022, exercício 2023, para determinação do indice de participação do Municipio no 
repasse do ICMS até 31 de dezembro de 2023. Buscando aumentar o universo de declarações apresentadas dentro do 

cadastro existente no município, garantir o correto preenchimento das declarações, levantar e analisar as situações 

desfavoráveis para as próximas apurações, conscientização dos contribuintes e contabilistas, conforme descrição detalhada dos 

serviços.A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo: 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.pratinha.mg.gov.br./
http://www.licitanet.com.br/
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ITEM Descrição UN. Quant. Valor Unit 

(R$) 
VALOR 
TOTAL 

01 Contratação de serviços de Assessoria para 
acompanhamento de coleta de dados, análise 
de informações recebidas e apuração do 
VAF-Valor de Adicionado Fiscal do 
Municipio de Pratinha-MG, Exercicio 2023, 
para determinação d o indice de participação 
do Municipio no repasse do ICMS até 31 de 
dezembro de 2023. 

 

MÊS 

 

02 

 

 

R$ 4.000,00 

 

R$ 8.000,00 

 

1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 
Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2– PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  ELETRÔNICA 

 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 
Sistema Licitanet, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
disponível no endereço www.licitanet.com.br, para acesso ao sistema e operacionalização; 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento 

aresponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados; 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimentode bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou  

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a elanecessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçãoou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela  legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014- TCU-
Plenário); e 

 

3– INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DAPROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma 
desta Seção. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema 

de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço,até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serã o de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais  
estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com 
o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO  poderão retirá-la, substituí-la ou  modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
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3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementarnº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização devalor final mínimo, com o registro 
do seu lance final aceitável (menor preço). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados 
pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva 
deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 
valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade 

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 

seguinte deste Aviso. 

 

4 – FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 
inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances  
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 8.000,00. 

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
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ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

5 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relaçãoao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será  solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ouem seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstradas, quando exigido pela Administração. 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste avisoou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, 
será considerada inexequível a proposta depreços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoda proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do SimplesNacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta oulance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a novadata e horário para a sua 
continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6 – DA HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 
lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante aconsulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativ a,mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

6.2.2.1.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição  de participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada, nos documentos por 
ele abrangidos. 
6.3.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçã o. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade E xaminará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
àsespecificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7– CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; a 
contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

7.3.3. Art. 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de 
Contratação Direta. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 
e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

 

8 – SANÇÕES 

8.1-Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçõesprevistas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução docontrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a  
imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de 

controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por  
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. O procedimento será divulgado no www.licitanet.com.br e no https://www.pratinha.mg.gov.br/, e encaminhado 
automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 
9.2.  
9.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 

9.3.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.3.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada foradeste procedimento. 

9.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

9.4. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se nãohouver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso 
de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde quenão haja comunicação em contrário. 

9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-

DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pratinha.mg.gov.br/
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9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros oufalhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, osseguintes anexos: 

9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.14.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.14.2.1. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar; 

9.14.3. ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

 

10 – DO FORO 

 

10.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da cidade de Ibia/MG com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo 

nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 
Pratinha, 30 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

Dionne Fernando Ferreira 
 

 

 

Arlene Aparecida da Silva 
 

 

 

Vanessa Lóren Alves 
 

 

 

Corina Helena de Carvalho e Silva 
Diretora do Departamento de Fazenda 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de  responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seusadministradores; 
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 

caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em  funcionamento no País; 
1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,  
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente na forma da Lei; 
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3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

 

4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços/fornecimento de bens em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados/bens fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato  social vigente devendo guardar relação direta com o objeto licitado; 

 

5 DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

5.1 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

5.2 declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição da República, assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo III; 
5.3 declaração expressa de que o licitante não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso 

do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal, bem como a inexistência de fato impeditivo de sua 

habilitação, assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo V; 

5.4 declaração expressa de que o licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, assinada pelo representante legal do licitante, 

conforme modelo do Anexo VI; 

5.5 declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, conforme modelo do Anexo VII; 

5.6 certidão simplificada expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição de ME, EPP ou 

equiparada, se for o caso ou declaração de que cumpre os requisitos da Lei 123/06; 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERENCIA 

 

 

 

OBJETO: O objeto da presente dispensa é a Contratação de serviços especializados em as sessoria e consultoria, 

objetivando o acompanhamento de coleta de dados, análise de informações recebidas e apuração do VAF- Valor Adicional 

Fiscal do municipio de Pratinha, ano base 2022, exercício 2023, para determinação do indice de participação do 

Municipio no repasse do ICMS até 31 de dezembro de 2023. Buscando aumentar o universo de declarações 

apresentadas dentro do cadastro existente no município, garantir o correto preenchimento das declarações, levantar e 

analisar as situações desfavoráveis para as próximas apurações, conscientização dos contribuintes e contabilistas, 

conforme descrição detalhada dos serviços 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.licitanet.com.br 

Comissão de contratação:, Dionne Fernando Ferreira, Arlene Aparecida da Silva e Vanessa Lóren Alves, conforme 

Decreto Nº 871 de 16 de junho de 2023 

 

 

1. DO OBJETO: O objeto da presente dispensa é a Contratação de serviços especializados em assessoria e consultoria, objetivando 

o acompanhamento de coleta de dados, análise de informações recebidas e apuração do VAF-Valor Adicional Fiscal do 

municipio de Pratinha, ano base 2022, exercício 2023, para determinação do indice de participação do Municipio no 

repasse do ICMS até 31 de dezembro de 2023. 

 

ITEM Descrição UN. Quant. Valor Unit 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

01 O objeto da presente dispensa é a 
Contratação  de serviços 
especializados em assessoria e 
consultoria, objetivando  o 
acompanhamento de coleta de dados, 
análise de informações recebidas e 
apuração do VAF-Valor Adicional 
Fiscal do municipio de Pratinha, ano 
base 2022, exercício 2023, para 
determinação do indice de participação 
do Municipio no repasse do ICMS até 31 
de dezembro de 2023 

 

 

MÊS 

 

 

02 

 

 

R$ 4.000,00 

 

 

R$ 8.000,00 

TOTAL  R$ 
8.000,00 

http://www.licitanet.com.br/
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2- JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Justifica-se a presente contratação frente necessidade de proporcionar melhor atendimento desta Secretaria, no 

acompanhamento do VAF. Sendo a prestação de serviços composta por duas fases: 

 

Primeira fase (VAF): 

 

- Coletar dados de apuração do VAF, exercicio anterior; 

 

-Supervisionar e levantar as notas fiscais, promovidas pelos produtores pelos produtores rurais dentro do municipo e fora 

do municipio apuradas no VAF-B; 

 
-Solicitar e conferir relatorios de notas fiscais de produtores do municipio, emitidas em outros municipios, relatórios estes 

enviados por AF(s) e SIAT(s) de outros municipios; 

 

-Controlar e acompanhar o preenchimento do VAF-A (empresas juridicas sediadas no proprio municipio), junto aos 

contadores; 

-Intermediar junto aos orgaos da Secretaria da Fazenda Estaudal e area de assuntos municipais em BeLo Horizonte - MG, 

no sentido de obter todas as informações relativas a apuração do VAF; 

 
-Conferir a publicação do VAF provisorio, atraves dos relatorios enviados as prefeituras pela Secretaria Estadual da 

Fazenda; 

 

-Verificar a Lei 18.030 de 12/01/2009 e sua correta distribuição dos dados obtido junto a fundação João Pinheiro; 

 

-Conferir rigorosamente as declarações do VAF das empresas que apresentam saldo negativo, juntamente com aquelas de 

maior representatividade para o municipio; 

 
-Solicitar e acompanhar o levantamento dos contribuintes omisso da entrega do VAF, bem como supervisionar o 

processamento dos serviços executados na 1ª fase, na DIEF (Diretoria de Informações Economicas e Fiscais do Estado); 

-Promover reuniões ou visitar contabilistas visando um correto preechimento do VAF -A; 

 

-Acompanhar o credito referente as notas fiscais eletronicas de produtor rural via SIARE, creditos esses p rocessados pelas 

Secretaria Estadual da Fazenda de Minas Gerais; 

SEGUNDA FASE (recurso): 

 

-Conferir o debito do VAF-B, recebido pelo municipio atraves das compras e transferencias de produtores rurais de outros 

municipios; 

-Efeturar o cruzamento de dados, relativos as mercadorias adquiridas de produtor rural do municipio, atraves de notas fiscais 

de entrada pelas empresas sediadas o não, no Estado de Minas Gerais, inclusive do proprio municipio; 
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-Montar processo de impugnação se julgar e provar que debitos ou creditos da primera fase estão inconsistentes, nos 

termos da Lei Complementar 63/90, art. 3º, § 7º. 

-Supervisionar e conferir o resultado definitivo do VAF, repassando ao Executivo Municipal no fim do exercicio o 

relatório de participação do municipio no ICMS; 

 
-Interpor recursos administrativos junto a AF, bem como, ajuizar ações a favor do municipio, referente os serviços 

prestados em questão, caso necessário; 

2.2. A razão da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da aquisição tem respaldo na pesquisa de preço 

anexa, orientada pela Instrução Normativa nº 001 / SEMAD, de 29 de janeiro de 2022, conforme permissivo do art. 7º, da mesma IN. 

Os valores estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, conforme 

exige o art. 23 da Lei 14.133/21. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

 

3.1 A contratação, conforme descrições supramencionadas, destina-se à atender a necessidade da Secretaria Municipal de 

Fazenda em assessoria e consultoria, objetivando o monitoramento, analise e auditoria de todo o processo de levantamento 

de dados apuração e cálculo do Valor Adicionado Fiscal-VAF junto a Secretaria de Estado de Minas Gerais, relativo ao ano de 2022, 

fator determinante do índices de participações dos município na parcela de ICMS, a ser destinada aos município no ano de 2024, 

buscando aumentar o universo de declarações apresentadas dentro do cadastro existente no município, garantir o correto 

preenchimento das declarações, levantar e analisar as situações desfavoráveis para as próximas apurações, conscientização dos 

contribuintes e contabilistas, conforme descrição detalhada dos serviços. 

4. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

4.1 Opta-se pela realização de dispensa eletrônica, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo menor preço por item, tendo em vista a inexistência de processo licitatório e Ata Registro de Preços para o objeto deste 

procedimento. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 Além das condições constantes neste Termo de Referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 

5.2 Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte; 

 

5.3 Os serviços serão realizados mensalmente, de acordo com as  etapas descritas  abaixo: 
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VAF-A : Acompanhamento da entrega das declarações do VAF-A pela SEFAZ MG e validadas pelas empresas 

estabelecidas no município relativos ao exercício de 2022, análise e auditoria das operações de entradas e saídas pelo Código 

fiscal de operações – CFOP. Monitoramento dos omissos de Declarações, declarações zeradas e negativas e indícios de irregularidades 

emitidos pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, visando o cumprimento dos prazos legais. 

VAF–B : Acompanhamento da apuração feita, com referência aos valores decorrentes de transações realizadas entre produtores 

rurais e outros que farão parte do VAF-B . 

CRÉDITOS PRÓPRIOS : Apuração dos valores decorrentes de toda a circulação de mercadorias referente ao exercício 

de 2022, emitidos pela repartição fiscal. 

CRÉDITOS EXTERNOS : Monitoramento e cobrança dos valores declarados pelas empresas de transporte, 

concessionárias e outras, estabelecidas fora do município , visando garantir os valores devidos ao município. 

LEI 18.030/2009 – “Lei Robin Hood”: Acompanhamento e orientação do município acerca dos critérios habilitados e de  

possíveis habilitações. 

INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES: Monitoramento das notificações de indícios de irregularidades emitidos pela 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais junto aos contribuintes e o respectivo atendimento no prazo regulamentar, de 

forma a garantir a inclusão dessas declarações no VAF. 

ÍNDICES PROVISÓRIOS E ÍNDICES DEFINITIVOS: Acompanhamento junto à Secretaria de Estado de Fazenda, 

após publicação dos índices provisórios, interpondo os recursos ne cessários, bem como, fazer pedidos de revisão do índice definitivo 

publicado. 

5.4 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à habilitação. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

 

6.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a 

Lei nº 14.133/2021. 

6.2. A verificação dos documentos de que trata o item 6.1 será realizada no licitanet, conforme solicitado no edital de 

dispensa devendo conter no mínimo os seguintes documentos. 

6.3. Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

6.3.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
6.3.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.3.3. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 
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6.3.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

6.3.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

6.3.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

7. DA PROPOSTA 

 

7.1. Conforme art. 7º da Instrução Normativa nº 002/SEMAD, de 01 de fevereiro de 2022, o fornecedor 

interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta no Portal Nacional de Contrações Públicas - PNCP, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica no www.licitanet.com.br, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações: 

7.1.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 
7.1.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

7.1.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 

7.1.4. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

7.1.5. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

7.1.6. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, em relação à proibição de contratação de 

menor de idade, salvo na condição de menor aprendiz. 

7.2. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 7º, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e 

obedecerá às seguintes regras: 

7.2.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.2.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata 

o item 7.2.1. 

7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.4. Propostas em desconformidade com o estabelecido neste termo de referência, serão recusadas e os proponentes 

automaticamente desclassificados da presente dispensa de licitação. 

http://www.licitanet.com.br/
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8. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

 

8.1 Os serviços a serem adquiridos na presente dispensa de licitação enquadram-se na definição de bem de qualidade comum, 

tendo em vista que - bem de consumo que atenda restritamente a qualidade, preço, características técnicas e funcionais necessárias ao 

atendimento da demanda identificada, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais do mercado. 

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

9.1 O prazo de realização dos serviços será mensal, de forma remota, com visitas exporádicas, para apresentação da prestação 

de contas do andamento dos trabalhos, apresentação de relatórios, visitas a administração fazendária, contadores e 

empresas, com intuito de esclarecimentos sobre o VAF. 

9.2 O serviço solicitado será recebido de forma definitiva em janeiro de acordo com o ano fiscal e publicação dos índices definitivos 

pela Secretaria de Fazenda no Diario Oficial do Estado, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

9.3 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as esp ecificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo a ser combinado, a contar da notificação da  

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.4 O serviço será recebido definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade do serviço e se o problema foi solucionado para dar continuidade nas atividades e consequente  

aceitação mediante termo circunstanciado. 

9.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar- se-

á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. Bem como da obrigação de oferta da garantia do serviço por no mínimo 06 meses. 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1 São obrigações da Contratante: 

 

10.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

 

10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento de finitivo; 

10.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 
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10.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Termo de Referência; 

10.1.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,  

procedência e prazo de garantia ou validade; 

11.3 É de responsabilidade da contratada a retirada dos materiais adquiridos do veículo de transporte, incluindo se for o caso, o 

fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para este fim. A descarga do veículo será feita no Almoxarifado, ou em outro 

local definido previamente pela Administração. 

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 

defeitos; 

11.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de Licitação; 

12 CONTRATAÇÃO 

 

12.1 A contratação será feita na modalidade de Dispensa Eletronica por meio de Minuta de Contrato; 

 

13 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas com a execução do Contrato decorrente desta dispensa de licitação, correrão à conta dos recursos: 

 
Dotação orçamentaria :130 
0230.04129.000520017.339039 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Manutenção das Receitas e Despesas 
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14 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

14.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será  designado Sr . Silvano José  Alves para acompanhar 

e fiscalizar a entrega do serviço realizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota  

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
15.2 A nota Fiscal deverá ser emitida após a conclusão das etapas descritas neste Termo de Referencia; 

 

15.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato. 

15.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,  

constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

15.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

15.8 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 200 6, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário  

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1 A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

17 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

17.1 A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto às empresas do ramo compatível ao objeto 

licitado, conforme orçamentos em anexo; tendo o valor total estimado de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

18. OBSERVAÇÕES GERAIS 

 
18.1. Os Serviços solicitados neste Termo de Referencia, deverão estar de acordo com as necessidades da 

administração, observadas as descrições mencionadas e prazos estabelecidos. 

 

 

Pratinha, 30 de Outubro de 2023. 

 

 

 

Dionne Fernando Ferreira 

 

 

Arlene Aparecida da Silva 

 

 

 

 

Vanessa loren Alves 

 

 

 

 

Corina Helena de Carvalho e Silva 

Diretora do Departamento de Fazenda 
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ANEXO III - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 

1-ORGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Fazenda 

 

02 – DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

 

2.1- O estudo técnico preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no 

Documento de Formalização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

3- DA PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO: 

 

3.1- A Contratação do serviço está alinhada ao planejamento Estratégico do município de Pratinha/MG, possuindo dotação: 

 
130 
0230.04129.00052.0017.339039 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Manutenção das Receitas e Despesas 

 

4- DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 

 

Para atender a demanda da Secretaria requisitante, o licitante deverá: 

 

4.1- Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 

14.133/2021. 

4.2- Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação 

dos seguintes requisitos: 

4.3. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
4.4. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do participante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

4.5. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

4.6. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 

4.7. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

4.8 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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5. RESULTADO PRETENDIDO: 

 

5.1- Pretende com o acompanhamento do Valor Adicional Fiscal – VAF, manter o município em crescente no índice, fiscalizar 

a correta destinação de recursos e aumentar a arrecadação do ICMS, fazendo com que o municipio se mantenha em crescente 

arrecadação, atendendo a demanda da população. 

6. DO QUANTITATIVO: 

 

 

Item 

 

Descrição 

 

Unidade 

 

Quant. 

 

 

1 

Contratação de serviços de Assessoria para acompanhamento 

de coleta de dados, análise de informações recebidas e apuração 

do VAF-Valor de Adicionado Fiscal do Municipio de Pratinha-

MG, Exercicio 2023, para determinação do indice de 

participação do Municipio no repasse do ICMS até  31 de 

dezembro de 2023. 

 

 

Mês 

 

 

02 

6.1- Os serviços a serem contratados, por sua essencialidade , serão prestados de forma permanente e continua, sendo apresentados relatórios 

mensais quando a atuação e atendimento das demandas. 

6.2- Analisadas as contratações anteriores e realizadas recentemente com o mesmo escopo por outros órgãos, após analise, verificou-

se que o modelo adotado e o que mais se adéqua as necessidades da Administração. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

A) Wr-borges serviços e apoio administrativo ltda, valor total:r$ 8.000,00 

B) Apogeu contabilidade, valor total: r$12.000,00 

C) Wfa-contabilidade, valor total r$12.500,00 

Obs: as propostas foram obtidas através de consulta direta com fornecedores atuantes na área. 

7.2- Diante do levantamento de mercado foi encontrado o menor valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo 

o valor global de R8.000,00 (oito mil reais). 

Pratinha, 30 de outubro de 2023. 

 

 

 

Dionne Fernando Ferreira 

 

 

 

Arlene Aparecida da Silva 

 

 

 

Vanessa Loren Alves 
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Corina Helena de Carvalho e Silva 
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Anexo IV-Minuta de Contrato 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRATINHA – MG E 

 

O MUNICÍPIO DE PRATINHA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG, inscrito no CNPJ sob o 
nº 
18.585.570/0001-56, isenta de Inscrição Estadual, com sede na Rua Pedro Paulo dos Santos,45, Bairro Centro, Pratinha/MG, CEP: 
38.960-000, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, John Wercollis de 
Morais, brasileiro,solteiro, portador do C.P.F. nº 042.024.726-24, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa, CNPJ,
 com sede na Rua, nº , na Cidade de , CEP: 
 , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por , inscrito no 
CPF sob o nº  , resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com a 
Lei nº 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

O objeto da presente dispensa é a Contratação de serviços especializados em assessoria e consultoria, objetivando o 
acompanhamento de coleta de dados, análise de informações recebidas e apuração do VAF -Valor Adicional Fiscal do municipio 
de Pratinha, ano base 2022, exercício 2023, para determinação do indice de participação do Municipio no repasse do ICMS até 
31 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

 

O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados pelo Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento 

 

§1º - Um servidor responsável da CONTRATANTE atestará, no documento fiscal correspondente, a prestação dos serviços 

nas condições especificadas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

§2º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste Contrato pela 

CONTRATANTE, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 

 

§3º - A CONTRATANTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas 

hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 

§4º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo 

correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

 

São condições gerais deste Contrato: 

 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 

II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, 

total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da 
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III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, em operações 

financeiras como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão 

contratual. 

 

IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser comunicadas à  

CONTRATANTE e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do 

Contrato. 

 

V. A CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos 

termos da Lei 14.133/21, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no 

mercado em geral. 

 
VI. A CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração dos preços 

unitários ofertados. 

 

VII. A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar serviço em desacordo com o previsto neste Contrato ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos da Lei 14.133/21, 

sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

 

VIII. Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 

CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo 

em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo a CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer 

tempo. 

 

IX. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a 

CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a  execução 

do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre 

ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de 

caráter securitário ou qualquer outra. 

 
X. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 

responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou 

terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá- lo, resguardando-se à 

CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS: 

 

A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros 

decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização 

ou do acompanhamento exercido pela CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci- los integralmente, sem prejuízo 

das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 

 

§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a 

ser suportado pela CONTRATANTE, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, 

de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 
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limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetu ados pela CONTRATANTE a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, 
taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

 

§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 

contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento da 

CONTRATANTE, este comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à CONTRATANTE a devida comprovação do acordo, acerto, 

pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As 

providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante 

a CONTRATANTE, nos termos desta cláusula. 

 

§3º - Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da CONTRATANTE, nos termos desta  cláusula, 

deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à 

CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências: 

 
a) dedução de créditos da CONTRATADA; 
b) medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 

São condições de execução deste Contrato: 

 

I. O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total 

ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, se m autorização prévia da Prefeitura Municipal 

de Pratinha, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual; 

 
II. A prestação de serviços será em formato semipresencial, uma vez que a CONTRATADA deverá estar presente nas dependências 

da Prefeitura Municipal ou nos locais de busca e apuração de informações tributárias, nas áreas citadas, 2 (dois) dias por semana, 

podendo o número de visitas presencias, serem aumentados ou reduzidos, de acordo com a necessidade e a juízo da administração 

municipal. 

 

III. A prestação dos serviços pela CONTRATADA se dará de forma imediata após a contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

I. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

a) Executar o objeto deste contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos fixados; 

 
b) Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, ao Departamento de Compras da Prefeitura 

Municipal de Pratinha, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim 

como decidir acerca de questões relativas à prestação dos serviços, e atender aos chamados da Prefeitura Municipal de 

Pratinha, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou 

outro meio igualmente eficaz; 

 

c) Fornecer números telefônicos, ou outros meios igualmente eficazes, para contato da Prefeitura Municipal de Pratinha com o 
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d) Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela Prefeitura Municipal de Pratinha com respeito à 
execução do objeto; 

 

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, substituindo, imediatamente, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício 

ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 

rescisão contratual; 

 

f) Cumprir todas as condições e prazo fixados nesta licitação ou outros que venham a ser fixados pela Prefeitura Municipal 

de Pratinha; 

 

g) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto desta licitação, durante toda a sua vigência, a 

pedido da Prefeitura Municipal de Pratinha; 

 
h) Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços durante a sua execução; 

 

i) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada neste contrato, 

de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria da execução do objeto e dos resultados obtidos, preservando a Prefeitura 

Municipal de Pratinha de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA; 

 

j) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Prefeitura Municipal de Pratinha, de imediato, 

qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da execução do objeto; 

 
II. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, 

prazo para corrigi-la. 

 
b) Emitir, por meio do Departamento de Compras, a Ordem de Compra/Serviços. 

 

c) Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 

 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da CONTRATADA, em relação a 

execução do objeto desta licitação. 

 

e) Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas. 

 

f) Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo  perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por  irregularidades 

constatadas. 

 

g) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, por meio da(s) Área(s) Solicitante(s), permitida a contratação de terceiros 

para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, observando o fiel cumprimento das exigências constantes 

deste contrato, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a execução, fiscalização e 

supervisão dos serviços por pessoas habilitadas. 
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h) Efetuar o recebimento provisório, bem como o recebimento definitivo do objeto, por meio da(s) Área(s) Solicitante(s); 
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i) Sustar, no todo ou em parte, a execução do objeto, sempre que a medida for considerada necessária. 

 

j) Rejeitar todo  e qualquer serviço  de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste contrato; 

 

k) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto. 

 

l) Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos aditivos que venham a ser 
firmados. 

 

m) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

O preço total do presente contrato é de R$ no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, 

sendo os seguintes preços unitários por item: 

 

 

Item Descrição Und Qtde 
Valor 

Mensal 

Valor 

Total 

 

 

 

1 

O objeto da presente dispensa é a Contratação de 
serviços especializados em assessoria e consultoria, 
objetivando o acompanhamento de coleta de dados, análise de 
informações recebidas e apuração do VAF-Valor 
Adicional Fiscal do municipio de Pratinha, ano base 2022, 
exercício 2023, para determinação do indice de participação do 
Municipio no repasse do ICMS até 31 de dezembro de 
2023. 

 

 

 

Mês 

 

 

 

02 

  

 

§1º - O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo Departamento Financeiro, após a comprovação 

da execução do objeto nas condições exigidas, mediante atestação de servidor responsável e apresentação dos documentos 

fiscais devidos, até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços 

 

§2º - A nota fiscal deverá ser emitida pela fornecedora contratada em inteira conformidade com as exigências legais e 

contratuais, especificamente as de natureza fiscal; 

§3º - A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, Cláusula Segunda 

do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

 

§4º - Um servidor responsável atestará, no documento fiscal correspondente, a prestação dos serviços nas condições exigidas, 

constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à fornecedora contratada; 
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§5º O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida anteriormente; 
 

§6º - Os Departamentos envolvidos no manuseio com a Nota Fiscal, identificando qualquer divergência na mesma, deverá 
devolvê-la à fornecedora contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo para pagamento será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício; 

 

§7º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a fornecedora contratada dará à Prefeitura Municipal de Pratinha, 
plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo 

ou forma; 

 
§8º - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou 

cobrados da CONTRATADA; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas desta contratação para o ano de 2023 correrão por conta da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) número(s): 

 
130 
0230.04129.0005.2.0017.339039 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Manutenção das Receitas e Despesas 

 

 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura, vigorando por 02 meses, facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-

lo a qualquer época, mediante aviso por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 

 

§1º - O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente justificado nos termos da lei 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos na lei 14.133/21, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido: 

 
I. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. 
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II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

 

III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas na  Lei 14.133/21. 

 

§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

 

§2º - Ocorrendo a rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE responderá pelos preços constantes da Proposta Comercial, devido em face dos serviços 

efetivamente prestados pela CONTRATADA até a data da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES: 

 

A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento 

da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo 

inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pratinha pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais. 

 

§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 

 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de 

obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

 

II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual; 

 
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 

Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a CONTRATANTE, 

em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 

aplicada. 

 

§2º - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

 

§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, pode rão ser aplicadas após regular processo administrativo em 

que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES: 

 

Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a título 

de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do 

artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade da 

CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela CONTRATANTE. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

CNPJ:18.585.570/0001-56-PRAÇA DO ROSARIO, 365, CENTRO, CEP 38.960-000 

 

 

 

 

 

§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua 

titularidade, mediante simples comunicação escrita à CONTRATADA, bem como interpor medida judicial cabível. 

 

§2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime 

a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE por 

atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL: 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Ibiá, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses 

decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado 

que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

 

 

Pratinha-MG, , novembro de 2023. 
 

 

 

 

 

CONTRATANTE:     
MUNICÍPIO DE PRATINHA 

JOHN WERCOLLIS DE MORAIS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

CONTRATADA:     

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) 2)    
Nome:  Nome: 
C.P.F.: C.P.F.: 
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